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DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2025
 
Concede  o  Título  de  Cidadão  Ielmomarinhense,  ao  Senhor(a),
JORGE ALBERTO TENÓRIO, e dá outras providências.
A  CÂMARA MUNICIPAL  DE  IELMO MARINHO,  Estado  do  Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, especialmente
com fundamento no art. 99, §1º, do Regimento Interno, faz saber
que  a  câmara  “aprovou”  em  16/12/2025  o  seguinte  Decreto
Legislativo:
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Ielmomarinhense ao
Senhor(a)  JORGE  ALBERTO  TENÓRIO,  em  reconhecimento  aos
relevantes serviços prestados ao Município de Ielmo Marinho/RN.
Art. 2º - A honraria ora aprovada será conferida em Sessão Solene,
a ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Ielmo
Marinho, especialmente para esse fim em 23 DE DEZEMBRO DE
2025.
Parágrafo único -  A sessão solene para concessão do Título  de
Cidadão Ielmomarinhense ao Sr(a).  JORGE ALBERTO TENÓRIO,
será realizada no PLENÁRIO DO PODER LEGISLATIVO, localizado
na RUA JOSÉ CAMILO BEZERRA S/N, Ielmo Marinho/RN.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Ielmo Marinho/RN, 16 de dezembro de 2025.
 
 
 

JUNIOR NUNES CABRAL
PRESIDENTE DA CÂMARA
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